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EDITAL COREMU VILHENA Nº 01/2020

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO 
NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE EM 
ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM 
SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA/TRAUMA, REABILITAÇÃO FÍSICA, INTENSIVISMO E 
SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE PARA O PERÍODO LETIVO DE 2020.

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA 
E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA/TRAUMA, 
REABILITAÇÃO FÍSICA, INTENSIVISMO E SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE 

EDITAL COREMU VILHENA Nº 01/2020

1.	 PREÂMBULO

1.1.	 A COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL - COREMU da Faculdade de Educação 
e Cultura de Vilhena, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente a letra i, CLÁUSULA QUARTA, TERMO DE COOPERAÇÃO N.º 01/2017, 
de 07 de novembro de 2017, e a letra c, Art. 2º, RESOLUÇÃO Nº 1, de 21 de julho de 2015, MINISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR/COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE/DOU de 22/07/2015 (nº 138, Seção 1, pág. 16), por intermédio da 
DESPERTAR TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, CNPJ 32.042.039/0001-68, torna 
público e estabelece as normas do processo seletivo para o preenchimento das vagas dos Programas de 
Residência em Área Profissional da Saúde em Enfermagem Obstétrica e Área Multiprofissional da Saúde 
em Saúde Mental, Urgência/Trauma, Reabilitação Física, Intensivismo e Saúde da Família e Comunidade, 
em conformidade com as exigências do Regulamento destes Programas, da Lei nº 11.129 de 30 de junho 
de 2005, da Portaria Interministerial nº 1.077 de 12 de novembro de 2009, da Resolução CNRMS nº 2 de 
13 de abril de 2012, da Resolução CNRMS nº 1 de 21 de julho de 2015 e legislação complementar.
1.2.	 Os Programas de Residência em Residência em Área Profissional da Saúde em Enfermagem 
Obstétrica e em Área Multiprofissional da Saúde em Saúde Mental, Urgência/Trauma,  Reabilitação Física, 
Intensivismo e Saúde da Família e Comunidade, constituem modalidade de ensino de pós-graduação lato 
sensu, caracterizados por ensino em serviço, distribuídas em carga horária semanais de 60 (sessenta) 
horas, em REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA do residente, com duração de 02 (dois) anos.

1.3.	 O residente deverá ter dedicação exclusiva à Residência, não podendo desenvolver outras 
atividades profissionais no período de realização da mesma, na forma da Lei nº 11.129/2005, e Resolução 
CNRMS Nº 2, de 13 de abril de 2012. O descumprimento por parte dos residentes resultará em desligamento 
do programa.

1.4.	 Após a conclusão do curso, o residente deverá ter pelo menos 85% de presença nas atividades 
teóricas/teórico-práticas e 100% nas atividades práticas, e realizar apresentação individual de um Trabalho 
de Conclusão de Curso (TCC), com comprovação de protocolo de envio à publicação, para obter o 
certificado.

1.5.	 Durante o curso, o residente terá direito a receber bolsa trabalho mensal do Ministério da Saúde, 
que está sujeita aos descontos e retenções tributárias e previdenciárias nos termos da lei. O valor da bolsa 
assegurada aos profissionais de saúde residentes, em regime especial de treinamento em serviço de 60 
(sessenta) horas semanais, alterado pela Portaria Interministerial nº 3, de 16 de Março de 2016, vigorando 
a partir do dia 01/03/2016 é de R$ 3.330,43 (três mil, trezentos e trinta reais e quarenta e três centavos).

1.6.	 Do valor bruto, R$ 3.330,43, são descontados a alíquota de 14% referente a Previdência Social, 
R$ 466,26 (quatrocentos e sessenta e seis reais e vinte e seis centavos), totalizando o valor líquido da 
bolsa em, R$ 2.864,17 (dois mil, oitocentos e sessenta quatro reais e dezessete centavos). A alíquota para 
fins de recolhimento ao INSS foi alterada pela Portaria nº 914, de 13 de janeiro de 2020, com início da 
vigência a partir de 01/03/2020.

1.7.	 Os cenários de práticas, integrantes da Rede de Atenção à Saúde loco‐regional são os seguintes:
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•	 Unidades de Saúde conveniadas;
•	 Hospital Regional de Vilhena- HRV;
•	 Rede de Atenção a Saúde da área de abrangência da III GRS.

1.8.	 Demais informações sobre o Programa ou Processo Seletivo podem ser obtidas através dos endereços de e-mail coremu@unescnet.br

2.	 DO NÚMERO DE VAGAS

PROGRAMAS ÁREA PROFISSIONAL VAGAS

Enfermagem Obstétrica Enfermagem 06 (SEIS VAGAS)

Saúde Mental

Enfermagem 01 (UMA VAGA)

Psicologia 04 (QUATRO VAGAS)

Serviço Social 01 (UMA VAGA)

Urgência e Trauma

Enfermagem 08 (OITO VAGAS)

Farmácia 03 (TRÊS VAGAS)

Fisioterapia 02 (DUAS VAGAS)

Psicologia 02 (DUAS VAGAS)

Serviço Social 02 (DUAS VAGAS)

Odontologia 05 (CINCO VAGAS)

Intensivismo

Enfermagem 05 (CINCO VAGAS)

Odontologia 02 (DUAS VAGAS)

Psicologia 02 (DUAS VAGAS)

Farmácia 01 (UMA VAGA)

Serviço Social 01 (UMA VAGA)

Fisioterapia 03 (TRÊS VAGAS)

Saúde da Família e Comunidade

Odontologia 04 (QUATRO VAGAS)

Enfermagem 04 (QUATRO VAGAS)

Farmácia 04 (QUATRO VAGAS)

Psicologia 03 (TRÊS VAGAS)

Serviço Social 03 (TRÊS VAGAS)

Reabilitação Física

Enfermagem 02 (DUAS VAGAS)

Serviço Social 01 (UMA VAGA)

Fisioterapia 02 (DUAS VAGAS)

Psicologia 01 (UMA VAGA)

Fonoaudiologia 01 (UMA VAGA)

Terapia Ocupacional 01 (UMA VAGA)

TOTAL DE VAGAS -------------- 74 (SETENTA E QUATRO VAGAS)

3.	 DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

3.1.	 Requisitos exigidos: 

a)	 Nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da Legislação Federal. Para os candidatos estrangeiros e profissionais formados em faculdades 
estrangeiras, deverão ser obedecidas as exigências previstas pela legislação do respectivo Conselho Federal da profissão; 
b)	 Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a admissão;  
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c)	 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
d)	 Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
e)	 Estar de acordo com as normas do presente Processo Seletivo Público; 
f)	 Declarar que não cursa ou cursou qualquer outro programa de Residência em Área Profissional da Saúde, multiprofissional ou uniprofissional, na 
mesma área de concentração; 
g)	 Ter concluído o curso superior até 29 de fevereiro de 2020.

3.2.	 Observações Gerais

3.2.1.	 Para ingressar como residente o candidato deve possuir Diploma de Graduação ou Atestado fornecido pela Instituição de Ensino Superior comprovando 
que está em condições de diplomar-se e estar inscrito no seu devido órgão de classe (Conselho Profissional/RO) até 29 de fevereiro de 2020. Se estrangeiro, 
o diploma deve ser revalidado por Instituição brasileira competente até 29 de fevereiro de 2020. 

3.2.2.	 A dedicação exclusiva, sob regime de 60 (sessenta) horas semanais, deve ser entendida como de impedimento da frequência dos profissionais 
residentes em qualquer outra atividade profissional ou de trabalho com recompensa indenizatória, inclusive outro programa de residência (mesmo que sem 
percepção de bolsa).

3.3.	 As inscrições estarão abertas no período de 31.01.2020 à 18.02.2020, conforme cronograma deste Edital e deverão ser realizadas pelo endereço 
eletrônico: https://portal.residenciasvilhena.com.br

3.4.	 O candidato, ao realizar sua inscrição, deverá ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição on-line e transmitir os 
dados pela internet.
3.4.1.	 A responsabilidade pelos dados preenchidos bem como dos certificados comprobatórios é do candidato.
3.4.2.	 No ato da inscrição o candidato deverá transmitir via internet um documento de identidade com foto digitalizado durante o período definido no edital.
3.4.3.	 Aos candidatos que apresentarem os documentos e certificados para análise do currículo, deverão transmitir via internet os certificados digitalizados 
durante o período definido no edital e, entregar cópias autenticadas em envelope lacrado com a etiqueta de identificação padrão fixada no envelope, no dia da 
matrícula, conforme ANEXO I.
3.4.4.	 Dentro do envelope, a primeira página deverá ser o ANEXO II, devidamente preenchido e com os documentos em ordem conforme pontuação do 
ANEXO III.

3.4.5.	 A entrega dos documentos para a análise do currículo não é obrigatória, entretanto tem o caráter classificatório. 

3.4.6.	 Em caso de fraude na apresentação dos comprovantes e documentos de cópias autenticadas ou dos dados preenchidos no currículo, e se confirmada 
à presença de ilícito, fica o candidato imediatamente excluído do Processo Seletivo e o Ministério Público Federal será informado sobre o fato;

3.4.7.	 A taxa de inscrição deverá ser paga no ato da inscrição dentro do prazo previsto no item 7.1, através do site https://portal.residenciasvilhena.com.br

3.5.	 Poderão inscrever‐se no processo seletivo candidatos graduados no curso correlacionado, desde que possam concluí‐lo até o primeiro dia do Período 
Letivo de ingresso no curso pretendido, de acordo com o Calendário Acadêmico.

3.6.	 Terão as inscrições homologadas, apenas os candidatos que apresentarem a documentação exigida dentro do prazo previsto no item 7.1 do presente 
Edital.

3.7.	 O candidato, ao apresentar a documentação requerida, se responsabiliza pela veracidade de todas as informações prestadas.

4.	 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1.	 As etapas de seleção serão realizadas nas datas e horários que constam do item 7.1 deste edital.

4.2.	 O processo de seleção será composto pelas seguintes etapas:

4.2.1.	 Prova Escrita: A prova terá 40 (quarenta) questões sendo: 05 (cinco) de Inglês, 10 (dez) sobre o Sistema Único de Saúde – SUS, 05 (cinco) de 
conhecimentos gerais e atualidades e 20 (vinte) sobre Conhecimentos Específicos da Área, com duração de 3 (três) horas e será realizada nas dependências 
da UNESC – VILHENA, Rua Cléber Mafra de Souza, nº 8735, Residencial Orleans - Vilhena-RO. A prova escrita deverá ser feita pelo próprio candidato, a mão, 
não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas. Os critérios de avaliação para esta prova estão explicitados no item 5.1.1 deste edital

4.2.2.	 Prova de Avaliação de Currículo: Consistirá em uma análise e pontuação dos documentos comprobatórios apresentados pelo candidato. Os critérios 
de avaliação para esta prova estão explicitados no item 5.1.2 deste edital.

OBS: Nenhum dos critérios descritos acima tem caráter eliminatório: a seleção do candidato será realizada através da avaliação conjunta de todos os itens.

5.	 DA FORMA DE AVALIAÇÃO

5.1.	 A cada uma das provas será atribuída uma nota de zero (0) a cem (100) pontos.

5.1.1.	 Prova Escrita: A prova terá 40 (quarenta) questões sendo: 05 (cinco) de Inglês, 10 (dez) sobre o Sistema Único de Saúde – SUS, 05 (cinco) de 
conhecimentos gerais e 20 (vinte) sobre Conhecimentos Específicos da Área.

5.1.2.	 Prova de Avaliação de Currículo: Esta etapa é classificatória. Os aspectos avaliados no currículo serão a formação e a produção científica comprovadas. 
No ANEXO III do presente Edital consta a tabela para pontuação do currículo, que será para somatório dos pontos.
5.2.	 As questões da Prova Escrita têm como referencial a relação de referências bibliográficas por prova e área profissional constantes do ANEXO V.

5.3.	 Os candidatos deverão comparecer às etapas da seleção munidos de documento oficial de identidade, que tenha fotografia, e caneta esferográfica.

6.	 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
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6.1.	 A nota final de cada candidato será a média ponderada das notas obtidas nas provas, sendo os pesos de cada uma das provas os seguintes:

•	 Prova Escrita: Peso 7
•	 Prova de Avaliação de Currículo: Peso 3

6.2.	 Após a realização da Prova Escrita e da Prova de Avaliação de Currículo, será divulgada a primeira classificação dos candidatos pela ordem 
decrescente do somatório das notas das duas provas.

6.3.	 A classificação dos candidatos aprovados far‐se‐á pela ordem decrescente das notas finais.

6.4.	 Serão selecionados aqueles candidatos que, pela ordem decrescente de classificação, preencherem o número de vagas oferecidas.

6.5.	 Em caso de empate, os critérios de desempate obedecerão à seguinte ordem:

I. Maior nota na Prova Escrita;
II. Maior nota na Avaliação de Currículo;
III. Maior idade.
7.	 DO CRONOGRAMA 

7.1.	  As datas de realização das inscrições e sua homologação, das etapas do processo seletivo, bem como da divulgação dos respectivos resultados, 
constam da tabela abaixo:

DATA ETAPA HORÁRIO
31.01.2020 a             
18.02.2020

Período de inscrições Via internet – até as 12 horas do dia 18.02.2020 via http://
portal.residenciasvilhena.com.br

31.01.2020 a       
18.02.2020

Envio dos comprovantes originais para a Avaliação 
do Currículo

Via internet – até as 12 horas do dia 18.02.2020 via http://
portal.residenciasvilhena.com.br

18.02.2020 Divulgação da Homologação das inscrições 18h00

19.02.2020 Recurso acerca da homologação das inscrições Via internet – até as 23 horas e 59minutos do dia 
19.02.2020

20.02.2020 Divulgação da Homologação Final das inscrições 18h00

23.02.2020 Realização da Avaliação Escrita 08h30min
23.03.2020 Divulgação do Gabarito 18h00

24.02.2020 Divulgação do resultado parcial do processo seletivo 18h00

25.02.2020 Prazo para recursos Via internet – até as 23 horas e 59minutos do dia 
25.02.2020

27.02.2020 Divulgação do resultado final 18h00

28.02.2020 a 
29.02.2020

Período de matrícula dos aprovados 08:00h às 12:00h e das 14:00h as 18:00h

02.03.2020 Início do ano letivo 9h00

7.2.	 A divulgação dos resultados de todas as etapas será através do site https://portal.residenciasvilhena.com.br

7.3.	 Não configura responsabilidade da Comissão da Despertar Treinamento e Desenvolvimento perda de prazos em virtude de problemas técnicos 
quanto a publicações, considerando que é responsabilidade do candidato verificar a divulgação dos resultados de todas as etapas afixada no site https://portal.
residenciasvilhena.com.br

8.	 DOS RECURSOS

8.1.	 Requerimentos de reconsideração e de recursos somente serão acolhidos se interpostos através do site https://portal.residenciasvilhena.com.br na 
área do candidato de acordo com os prazos previstos no item 7.1.

9.	 MATRÍCULA

9.1.	 O candidato que for aprovado e convocado deverá comparecer ao seguinte endereço para efetuar a matricula: Rua Cleber Mafra de Souza, 8735, 
Bairro Residencial Orleans, Vilhena/RO, no Campus da Faculdade de Educação e Cultura de Vilhena (FAEV – UNESC) dentro do período estipulado neste 
Edital, no item 7.1.

9.2.	 As vagas não preenchidas até o final do período proposto para matrícula serão ocupadas sucessivamente por candidatos conforme a ordem de 
classificação, respeitando o prazo estabelecido pela Resolução CNRM nº 01/2011.

9.3.	 Documentos necessários para efetuar a matricula está disposto nesse edital no ANEXO IV.

9.4.	 Divulgação de Chamadas Subsequentes: Serão realizadas tantas chamadas quantas possíveis até o preenchimento do total de vagas de cada Área 
de Concentração do Programa de Residência Integrada em Saúde, tendo seus Editais publicados no site https://portal.residenciasvilhena.com.br.

10.	 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1.	 Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo, o candidato que:

I.	 Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da seleção.

II.	 Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital.

III.	 Não confirmar a sua participação no Programa, na data especificada neste edital, no caso de ser selecionado.

http://portal.residenciasvilhena.com.br
http://portal.residenciasvilhena.com.br
http://portal.residenciasvilhena.com.br
http://portal.residenciasvilhena.com.br
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IV.	 Não comparecer a quaisquer das etapas do processo seletivo nas datas e horários previstos.

10.2.	 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão da Despertar Treinamento e Desenvolvimento.

10.3.	 Todos comunicados que se façam necessários, serão divulgados no site https://portal.residenciasvilhena.com.br.

10.4.	 Ao inscrever‐se no processo seletivo, o candidato reconhece e aceita as normas estabelecidas neste Edital e no regulamento do Programa de 
Residência em Área Profissional da Saúde.

Vilhena (RO), 31 de janeiro de 2020.

DESPERTAR TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
CNPJ 32.042.039/0001-68

Conferido por:

Prof. Kim Mansur Yano
Coordenador COREMU/FAEV

 

ANEXO I

 

ANEXO II

 

ANEXO III
AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO

Item 	 Descrição dos títulos apresentados 	 Pontos 	 Pontuação máxima 	Pontuação do 
candidato 
01 	 Título de Doutorado reconhecido pela CAPES, na área da saúde.	 15	 Será considerado apenas um título 	  
02	 Título de Mestrado reconhecido pela CAPES, na área da saúde.	 10	 Será considerado apenas um título 	
03 	 Especialização Lato Sensu na área profissional a que concorre (independente do Programa)	 10	 Será considerado apenas um 
título 	
04 	 Monitoria, Programa de Incentivo a Iniciação Científica, Ligantes, Extensão (bolsista ou voluntariado), com carga horária superior a 60h e certificado 
para comprovação	 2	 Máximo cinco	
05 	 Artigo Científico relacionado à área de formação, publicado em periódico Internacional.	 3	 Máximo cinco	
06 	 Artigo Científico relacionado à área de formação profissional, publicado em periódico Nacional. 	 2	 Máximo cinco	
07 	 Trabalho Científico(e-pôster/banner) na área de formação profissional apresentado em evento científico 	 1	 Máximo dez 	
08 	 Premiação de trabalho científico na área de formação profissional apresentado em evento científico.	 2	 Máximo dez 	
 

 
ANEXO IV

Nome: _______________________________________________________________________________

Documentos necessários para efetuar a matricula (originais e cópias autenticadas): 
o	 Documento de Identidade 
o	 Todos os títulos apresentados na avaliação do currículo
o	 CPF 
o	 PIS/PASEP 
o	 Duas fotos 3x4 (recente) 
o	 Comprovante de endereço 
o	 Cartão SUS 
o	 Carteira do conselho profissional ou protocolo de registro 
o	 Diploma de Graduação, ou declaração de Instituição de Ensino Superior - IES atestando a colação de grau até 01/03/2020. 
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o	 Histórico Escolar do Curso de Graduação. 
o	 Título de Eleitor 
o	 Comprovante de Abertura/declaração de Conta Salário para recebimento de bolsa (Apenas Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Banco 
Bradesco S/A, Itaú Unibanco S/A e Banco Santander (Brasil) S/A;)
o	 Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (http://www.trehttp://www.tre-ro.jus.br/ro.jus.br). 
o	 Certificado de Reservista (quando aplicável) 
o	 Carteira de trabalho e previdência social – CTPS 
o	 Declaração de acumulação ou não de cargos públicos ou privados, expedida pelo próprio candidato. (assinatura reconhecida em cartório) 
o	 Termo de Compromisso de dedicação exclusiva. (assinatura reconhecida em cartório) 
o	 Certidão Negativa junto ao Conselho Regional da Área 
o	 Prova de quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia (Comprovante emitido no site www.sefin.ro.gov.br) 
o	 Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (Comprovante emitido no site www.tce.ro.gov.br) 
o	 Cartão de Vacina atualizado 
 
ANEXO V
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

SUS: PROVA PARA TODAS AS PROFISSÕES

1.	 BONITA, R. BEAGLEHOLE, R. KJELLSTRÖM, T. Epidemiologia básica.  [tradução e revisão científica Juraci A. Cesar]. 2.ed. - São Paulo, Santos. 
2010. Disponível em:  http://whqlibdoc.who.int/publications/2010/9788572888394_por.pdf 
2.	 BRASIL, Ministério da Saúde. Acolhimento na gestão e o trabalho em saúde – Brasília, DF, 2016. 
3.	 BRASIL, Ministério da Saúde. Política nacional de atenção integral a saúde da criança – orientações para implementação, Brasília, DF, 2018 
4.	 BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. CONASS Debate – Saúde: para onde vai a nova classe média / Conselho Nacional de 
Secretários de Saúde. – Brasília: CONASS, 2013. 173 p. – (CONASS Debate, 1). Disponível em: http://www.conass.org.br/biblioteca/conass-debate-saude-
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15.	 Isabela Aparecida de Oliveira Lussi, Thelma Simões Matsukura, Michelle Selma Hahn- Reabilitação psicossocial: oficinas de geração de renda no 
contexto da saúde mental. O Mundo da Saúde, São Paulo: 2011; 35 (2):185-192. 
16.	 Larissa Rebecca da Silva Cabral e Marilia Meyer Bregalda Atuação da terapia ocupacional na atenção básica à saúde: uma revisão de literatura. 
cadernos brasileiros de terapia ocupacional. www.cadernosdeterapiaocupacional.ufscar.br vol25 nº1 janeiro/março 2017 p.179 
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PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , CNPJ 04.092.706/0001-81, localizada no Centro Administrativo Senador Teotônio Vilela, s/nº, 
Setor 05, VILHENA-RO, torna público que requereu à SEMMA a Licença Prévia, Licença de Instalação da obra Construção de novo Cemitério Municipal, 
Localizada no Setor de Chácara D – Chácaras 47, 47-A, 48 e 48-A, no município de Vilhena-RO.

SEMPLAN - Secretaria de Planejamento

ERRATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 34-2019

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da sua Gerente Geral de Sistema de Registro de Preços, designado por força das disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 43.571 de 2018, torna público ERRATA, para sanar erro formal como segue:

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAS ELETRICOS, FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SEMOSP, NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, POR 12 (DOZE) MESES. 

Onde se lê [...] 

P.H.B MATERIAS PARA CONTRUÇÃO EIRELI EPP -LOTE 06

02. CABO FLEX .25XMM PRETO 1KV MTS INDUFLEX 4000 R$ 21.54 R$ 35.960,00

Leia-se [...]

02. CABO FLEX .25XMM PRETO 1KV MTS INDUFLEX 4000 R$ 8,99 R$ 35.960,00

Vilhena/RO, 03 de Fevereiro de 2020.

WALQUIRIA FERREIRA DA ROCHA
Gerente Geral de Registro de Preço

Dec. 43.571/2018

CL - Controladoria de Licitações
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SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 29 / 2020

Exercício: 2020

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

Natureza: Normal

DATA: 02/01/2020       PROTOCOLO: 62 / 2020

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: CERON - CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A

Endereço: AV. IMIGRANTES, 4137

Bairro: INDUSTRIAL   Cidade: Porto Velho - RO CEP: 76.821-063

CNPJ: 05.914.650/0001-66  Insc. Estadual: 255637

Telefone: 

OBJETO

REFERENTE OBJETO DO CONTRATO/CERON/PRSS/0018/2015 E 0020/2015

JUSTIFICATIVA

DESPESAS REF. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA PARA SUPRIRI AS INSTALAÇÕES DESTINADAS À 

ILUMINAÇÃO PUBLICA PROCESSO/CERON/0018/2015 E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA A CUSTEIO DA 

ILUMINAÇÃO PUBLICA  PROCESSO/CERON/0020/2015.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0900225752004922603390390000 10100000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900225752004922603390390000 10100000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  87180  1.00REFERENTE  OBJETO DO 

CONTRATO/CERON/PRSS/0018/2015 E CONTRATO  

CERON /PRSS/0020/2015.

 7,181,205.0000  7,181,205.00UND

Total:  7,181,205.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

EDUARDO THOSIYA TSURU

Prefeito

Pág. 1/1www.elotech.com.br
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NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Fazenda, NOTIFICA os responsáveis abaixo relacionados, ou seu representante 
legal, do LANÇAMENTO do débito, extraído do proc.administratvo n.664/2018 e 4060/2018, para que compareça na Secretaria Municipal de Fazenda 
– SEMFAZ ou emitir o DAM (Documento de Arrecadação Municipal) no site www.vilhena.ro.gov.br. Caso os débitos já estejam pagos, desconsiderar 
esta notificação.

Cadastro Interessado Dívida Processo  
administrativo

9-92789362 Angelica de Souza costa 50-restituição 664/2018

9-92789363 Angela Maria Guimarães 
da Silva

50-restituição 4060/2018

Vilhena (RO), 03 de fevereiro de 2020

Roberto Scalercio Pires
Secretário Municipal de Fazenda

ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

 A Coordenadoria de Fiscalização Tributária, notifica os contribuintes abaixo relacionados referente ao lançamento do ISSQN exercício 2020. Conforme 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 258/2017.

Nome
JOSUE TEIXEIRA DOS SANTOS
JOÃO DOS REIS
ANTÔNIO APARECIDO DUARTE
IRIA TEREZINHA BECOSKI
RUBENS MACEDO PEGO
MANOEL SEVERINO DA SILVA
ADELSON DE JESUS VEIGA
MARINETE BASTO FLORENTINO
JOSÉ OSVALDO MARCOS
OLMIR OLIVEIRA FERREIRA
JOSÉ FELIX FLORENTINO
ANTONIO FIRMINO DA PAZ
WILSON SIQUEIRA LEITE
MARIA LÚCIA DA SILVA
NORIVAL GUIDO FACICANI
LUCIKARI REJANE GONÇALVES
ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
GONÇALO PEREIRA DE CASTRO
LEANDRO ROBERTO GONÇALVES
TEREZINHA PERPETUA DE REZENDE
TEREZINHA PERPETUA DE REZENDE
FÁTIMA ZENI
ILOMAR NEGRI
MAIR DOS SANTOS PINTO
MARIA LÚCIA BATISTA FERNANDES
MITYIO HATTORI YAMABE
JOSÉ AIRTON MENDES
ROSELI DA SILVA VEIT
EDVALDO ROCHA
CARLOS ALVES DA SILVA
EDVALDO GONÇALVES BARBOSA
GEIDIMILSON BELMIRO GONÇALVES
VALDIR ALVES
RAIMUNDO NONATO VELOSO BARBOSA
EDNA MELO DE LIMA
ADAMS WERNECK
CARLINDA SUTIL
MARCIO PLAKITKEN
MARIA LINDINAURIA DANTAS DA SILVA
LUIZ JOSÉ DOS SANTOS
IRAPUANA DO VALLE CAMARGO
ADEMIR GEREMIAS
NILTON YOSHISHIGUE MIGIYAMA
FABIANA COUTO DE MELO
CRISTIANE TESSARO
FRANCISCO VICENTE MONTEIRO
JUAREZ LOPES DOS SANTOS
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DENILCE NICOLODI
LORENO CLEBER CRUZ
JOSE EDVALDO MAGALHÃES
PAULO SÉRGIO MENDES
JAIR MONTEIRO DA SILVA
ANTONIO ALVES DE FREITAS
MAURIOFRAN SOUSA AQUINO
JOSÉ BELUZIO NETO
PAULO HENRIQUE DELAUNAY DE MELO
MICHAEL RILEY PALHARES
KENEY ROBERT PALHARES
EUGÊNIO BISPO DA SILVA
MARIA LUZIA DE SOUZA
ESPERINDEUS FERREIRA DA SILVA
CLAUDECY DOS SANTOS TEIXEIRA
JOVELINO ALCIDES RODRIGUES
PAULO ALVES ARRUDA
ROBERTO ANSELMO DE OLIVIEIRA
ELIZEU ANTONIO DE OLIVEIRA 248.467.912-20
LOURIVAL DOS SANTOS BARBOSA
RAUL PEREIRA
NIVALDO ALTES CORRÊA
GERSOMI SOARES FERREIRA
EGNALDO SOUSA PEREIRA
REGINALDO MAURÍCIO BARBOSA
FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA
MARCELO COSTA
GERALDO JOSÉ DA SILVA
CLAUDIO ABEL DORIGON
JOSÉ DIORO DE OLIVEIRA
PAULO APOLINÁRIO DA SILVA
ROBERTO BERNARDINO DA COSTA
VALCINEI MENDES
MARCELO DE FARIA
OTONIEL COSTA SOUZA
PAULO PICNOSCA
FRANCLEIA DE NAZARE CORRÊA SILVA
JOSÉ SEVERINO DA SILVA
ANTONIO BRAZ SILVA
SÉRGIO DA SILVA ROMAO
ANTÔNIO GILBERTO MARTINS
LUCIO TORRES DOS SANTOS
MARIA ALZENIRA TEIXEIRA DA SILVA
ELIZEU GONÇALVES DOS SANTOS
BRAZ NELSO GIRARDELLO
LEANDRO VEIGA DE CAMPOS
ADRIANO BABIRETZKI
JOSÉ VENÂNCIO DE SOUZA
ODAIR FERNANDES DA SILVA
NEIVO RIEDI
ADALBERTO SILVA BRITO
JOSÉ PEREIRA DA SILVA
WALTER GLOMBA
SOLIVANO RIBEIRO
GIOVANI BASSOTO
SEBASTIÃO JÚNIOR DA SILVA
ROBSON PEGO DA PAZ
JULIANA BOFF
DENILSON IONE ABBATTI
CLAUDINEI DE SOUZA OLIVEIRA
MARCIO REBELATTO
ERICKSON GUILHERME SENTER SCHMIDT
MARIA EUNICE RODRIGUES DE AMORIN
EVANDRO SACCANI MORAIS
CLAUDIO LIMA DE SOUZA
RAFAEL PERIN
ISMAEL FERREIRA PEREIRA
SONIA DOS SANTOS CARVALHO
ISAIAS ROSA DOS SANTOS
MILTON JOSÉ TEODORO
VALDIR VIEIRA FERREIRA
DALVINO LOPES DE LIMA
CLAUDEMIR DE ANDRADE
GILBERTO PEREIRA LISBOA
RONALDO DA SILVA DE MELO
HAMILTON ROSA

OSVALDO FERNANDES  CORREA
JOSÉ RIBEIRO COSTA
JOEL FILHO COSTA TALON
MAURY ZANGALLI JÚNIOR
DALMO PROENÇA KLEIN
ANTONIO ASSIS DE SOUZA
VALMOR LUCAS DE VASCONCELOS
MARILENE ALESSI
FRANCIELA DE MARCHI
JOEL NASCIMENTO
MATEUS CAMPOS NASCIMENTO
SÉRGIO DA SILVA
QUENIA CORRÊA COSTA
GLAUBER GERALDO ABE HECKMANN
JEFERSON GOMES DA SILVA
LUCIANO KELVYSON PEREIRA
MAICON SILVA MENDES
RENATO RONKOSKI PEREIRA
JESIEL THIAGO OLIVEIRA DE JUDÁ E ISRAEL
ROMILDO FERNANDES RIBEIRO
ALEX CARDOSO DE CERQUEIRA
VANDERLEY MIRANDA DO CARMO
ILSON DE PAULA ROCHA
GILMAR DE SOUZA ROSA
GEZIEL DE CASTRO PEREIRA
JOAQUIM GILBERTO SIMOES SOUZA
FRANKLIN DE OLIVIERA FERREIRA
CICERO NUNES DA SILVA FILHO
WILSON FRANCISCO RAMOS FLORES
SAMMY PRISCILA MINOZZO
ROGERIO DIAS FERREIRA
UDSON BATISTA LINO
ADILSON CARDOSO CERQUEIRA DOS SANTOS
ANILSON DUARTE LIMA
ARAREDES ANTUNES DE CHAVES
JOSÉ LUIZ TOLOSA FILHO
JOSÉ DE SOUZA BARROSO
MANOEL FILHO SABANE
DORVALINA SABANE
BRUNO OLIVEIRA DE PAULA
LOURENÇO AIKANA
BRUNA FERNANDA SOARES STOCHI
BRAZ DIVINO FERREIRA DA SILVA
KARIN KZYZANOSKI
DONIZETE APARECIDO COSTA
DAVI DA SILVA HIGINO
LUCIMAR DE OLIVIERA
MARCOS ADEMIR ALVES DOS SANTOS
DEISSY DA SILVA BUENO
MAGNO RAMOS DA SILVA
JUNIOR FABIANO ROCHA LIMA
GILBERTO ALVES GONÇALVES
CLAUDEMAR FRENANDES
RAIMUNDO DA SILVA NUNES
STEPHERSON GONÇALVES CIRQUEIRA
MIGUEL DA SILVA
NILSON DOS SANTOS
MAURA  FRANCIELE P BRAGA
IZALINA FRANCISCA PEREIRA
LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR
VILMAR RODRIGUES BATISTA
CARLOS NEI BALESTRIN
GILBERTO DE OLIVEIRA
VALFREDO DA SILVA MONTEIRO
CRISTIANO SANTOS DA SILVA
JOÃO DILMAR FERREIRA FRANCA
ELIANE SEBASTIANA XAVIER
SANGELA LIGIA DA SILVA
VALTER MENDES BRAZ
GESSE SOARES FERREIRA
DALINE MOINA GALÃO PALMA
VALDECI DOS SANTOS TEIXEIRA
CLAUDINEI DOS SANTOS CORREIA
VALDEIR FRANCISCO DO PRADO
RICARDO MONTIBELER TIUSSI
ELIEL DUMER KIPERT
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ROZALINA MOREIRA DE SOUZA
EDMILSON DA SILVA NATZKE
HENRRY HATTORI
EBER MENDES DA FONSECA
LINDOMAR HONORIO RODRIGUES
JOSE SOUTO DE AMORIM
ENEIAS VIEIRA
ALVARO RICARDO DE CHAVES FELBER
NELSON BUENO
SAULO ALBUQUERQUE
ADÃO CAMILO ANTUNES
SUELI LIMA SASAKI
CICERO JUNIOR ASSUNÇÃO  DA SILVA
NIVALDO BRAZ DA SILVA
SONIA LEITE DA PAZ
GRASIELA CENDRON BRANDALISE
REGINALDO PEREIRA
MARIA DE LOURDES SANTOS
JORGE RABELLO TEIXEIRA
ADRIANO PEREIRA STRANIERI
SEBASTIÃO DONIZETE RIBEIRO
FABIO GUALBERTO DA SILVA
SAUL MACHADO
ANDERSON DE SOUZA GOULART
GEANE SOUZA PAULA
RICARDO LUIZ SANTANA
DOGIVAL NUNES DA SILVA
RENATO SODRE ALEIXO
JOSIMAR SANTOS CRUZ
ELIOMAR GONÇALVES DE MELO
JANIO MACIEL RAMOS
MOISES  MAYCON GOMES  VARGAS
LEOMAR PEREIRA SILVA
BHETANIA GUEDES HORTENCIO VIANA
ELAINE DOMINGUES FERREIRA ANDRADE DA SILVA
CARLOS CESAR DEPINÉ
MICHELE MACHADO SANT’ANA LOPES
VALDEIR FELIX FLORENTINO
DIANDRA DA SILVA VALENCIO
EDRIANE FRANCINE DALLA VECCHIA HAMMERSCHMIDT
LUCIANE FRANCISCA DE QUEIROZ
ANGELA BALBINOTI
DIEGO BARBOSA DE OLIVEIRA
MARCIA CARVALHO FERREIRA  DE SOUZA PEREIRA
HULGO MOURA MARTINS
ELISMAR JULIO DA SILVA
ALTAIR STUPP
NEIDE CLENIR BEGNINI
PRISCILA FERNANDA PINHEIRO DA SILVA
ELIZANGELA MARIA OLIVEIRA CUSTODIO
VINICIUS VITAL LUCIO
JOÃO PAULO SANTOS TEODORO
GABRIELA THAIS SCALCON
RENALDO RIBEIRO DE SOUZA
AGOSTINHO ANGOS
MARCOS COELHO DE AMORIM
WELINGTON DA SILVA PASSOS
ROGÉRIO DO CARMO MESSIAS
NERY LUIS DA SILVA
LUCINEI SANTI SOUZA
PAULO HENRIQUE CINQUINI CRUZ
MARCOS ANTÔNIO ALVES ROCHA
JOSÉ BATISTA DA SILVA
VALMOR  VAGNER CARRIJO
SILO ROMAN GUTIERREZ USHINAHUA
WILSON RODRIGUES BARREIRA
ANDREA CHRISTINA COIMBRA NEPOMUCENO SANTI
SOELI SILVA SANTOS
ARI NOGUEIRA DA ROCHA
CLEI BAGATTINI
CARLOS VALDIR LIMA RIBEIRO
VALÉRIA BARÃO MACHADO
WALTER EURIPEDES DE AGUIAR
GENTIL DE LIMA MAURO FILHO
ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA HAHN
LÚCIA AIKO KANNO

NEUZA YOSHIKO KANO DE LIMA MAURO
GERALDO HECKMANN
FRANCISCO FERNANDEZ POLATI
PAULO SÉRGIO MARQUESINI
VÂNIA MARY NANCI
NILVA ALVES NUNES LOCATELLI
MARIA BEATRIZ IMTHON
ARMANDO KREFTA
LUCIANE FATIMA CASTAMANN
HELLEN DA COSTA VIANA
YASUYOSKI OGSUKO CHUI
CARLOS MAMED FILGUEIRAS QASEN
BALTAZAR PRADO BIUDES
AGENOR ROBERTO CATOCCI BARBOSA
AIRO ANTÔNIO MACIEL
CARLA FALCAO RODRIGUES
CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO FRANÇA
LUIZ ANTONIO XAVIER SOUZA
LEONIR RUBENS MARCON
ODAIR FLAUZINO DE MORAES
REGINALDO RIBEIRO DE JESUS
SANDRA VITORIA DIAS CORDOVA
AGLAE MARIA DE CARLI
ANGÉLICA DOMINGUES DE OLIVIERA
FLAUBER JACINTO TARGINO
NELSON EDDY CHAHIN JUSTINIANO
SÉRGIO FRANCISCO NEVES
VANDERCI ELVIS MARTINELLI
ANDRE MONTEIRO DE ALCANTARA OLIVEIRA
DEBORA DIAS DE LIMA BERTOZZI
ANDREA CHESKY LAGO
JOICE CARLA SANTINI ANTONIO
ALICIA PICCOLI DA COSTA
BIBIANA MACHADO
RICARDO MARIN D’IGLESIAS VIEIRA
CARLA DANIELLE RUMOR VIEIRA
MARIO CESAR TORRES MENDES
KATIA COSTA TEODORO
LEONARDO TARGINO SILVA ALMEIDA E MACEDO
MARIANA HORTA DE LIMA MARQUEZINI
IRACEMA MARTENDAL CERRUTTI
GISELE PEIXOTO PINEDO
DOMBRI NOGUEIRA DA ROCHA
ALESSANDRO DE PAULA GOMES
NAJILA PINTO FREIRE DE MORAIS
GUSTAVO LOPES MARTINS COTTA
HUGO DIVINO FERREIRA
KARINA LINO FREITAS FERREIRA
FAUSTO MANOEL E SILVA
ALEX ANDRE SMANIOTTO
VIVIAN BACARO NUNES SOARES
DEJAMIR FERREIRA DA COSTA
CAMILA DANIELLE DOS SANTOS
CEZAR BENEDITO VOLPI
MARCOS HENRIQUE PEIXOTO PINEDO
RODRIGO SOARES PASSOS
CARLOS BRAMBILA JÚNIOR
LUIZ ROGÉRIO DE OLIVEIRA
ANDREA CHRISTINA COIMBRA NEPOMUCENO SANTI
ERIC JOSE GOMES JARDINA
CAROLINA DETOFOL
RODRIGO MORAES DE PAULA
SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN
NATÁLIA DE SOUZA VEIT MORAES DE PAULA
RAFAELA GEICIANI MESSIAS
LYSSIA SANTOS HERNANDES
NIKOLLI EVELYN GUBERT
FELIPE CAIO SILVA SIRAVEGNA
CAROLINE BALAT ARGENTA
ELISANGELA CHIOCA
LAIRCE MARTINS DE SOUZA
FABIO ROBERTO PEIXOTO PINEDO
DAIANA BAGATTOLI
LUCIANE DALAZEM
ALETEIA MICHEL ROSSI
Raphaela Yokota dos Santos



18Vilhena-RO,  segunda-feira, 03.02.2020 Diário 	     Oficial  DOV Nº 2902

JOÃO PAULO DAS VIRGENS LIMA
MARCELO LAZZERIS
ALCEDIR DE OLIVEIRA
KARIME XAVIER CHABEL ALBUQUERQUE
PAULO BATISTA DUARTE FILHO
ALESSANDRA SANTOS DA COSTA
ADRIANA ARAUJO  MACHADO
ROSELIANE MARÇAL PINTO
CARLINI RENÊ HOFFMANN
GEISIANY HOFFMANN CARDOSO
CRISTIANE VIEIRA CARDOSO SILVA
Sheila Kussmaul
CAROLINA CARLA ANDRADE QUEIROZ
DÉBORA ALENCAR DE BARROS
ANGELICA MAYARA DAVID SANCHES DE MORAIS
PRISCILA SAGRADO UCHIDA
DENIR BORGES TOMIO
ANDRESA RAYANNE GOMES PACHECO
MAYRA MARTINS DE BARCELOS
JEANE CRISTINA RODRIGUES
BRAZILIO IZIDORO PEREZI FILHO
ALCIR LUIZ DE LIMA
IVANIA PIRES DA COSTA
BRUNA PERIN CORREIA
CLYCIANNE SANTOS DA SILVA
RUBENS DEVET GENERO
LUIZ CARLOS STORCH
CAMILA DOMINGOS
AISLA DE CARVALHO
MAYRA SPESIA SANTANA
MAYCON WHERIDON GOES SEVERO
LEANDRO MARCIO PEDOT
HANDERSON SIMOES SILVA
EDNA APARECIDA CAMPOIO
CLAUDINEIA DUARTE DA SILVA GOMES
CARLA REGINA SCHONS
NEIVA APARECIDA KOPP
JUDITE DIAS DE LIMA
RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS FERRI
FLÁVIA BRESSAN
CARINA BATISTA HURTADO
LENILDO NUNES PEREIRA
ELIANE BACK
KLINGER NOGUEIRA DA ROCHA
IVANETE RIBEIRO MONTEIRO
TATIANE CRISTINA VESSONI DE ALMEIDA
ELIVANIA FERNANDES DE LIMA
VANESSA CARDOSO BARRETO NEGRI
BRUNO DE LIMA PEREIRA
ROMILSON FERNANDES DA SILVA
GUSTAVO JOSÉ SEIBERT FERNANDES DA SILVA
KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO
JANICE LOFF BARLETTE MENDES
TIELE EBLING FREITAS
MARIA ESTELA MOSQUEIRA FURTADO
EUCÍLIA MODESTO
ADRIANO JOSÉ DA SILVA GOMES
KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA
ELIANA TENORIO FERNANDES
EMERSON CASAGRANDE CORBARI
DANIEL OLIVEIRA ESQUIAVONE
ARLETE GUTH DA COSTA
AMÉLIO GENTIL CHIPOLA
KELLEM CARRIJO DE JESUS VIANA
ALEXANDRE VALDIR DE QUEIROZ GOMES
POLIANA CARDOSO DE SOUZA
ALANA COCCO
ADRIANO RODRIGO GONÇALVES
FABÍOLA SOLÉ TEIXEIRA
JACIR GARBOZZA
DANIELE NACONECHNY DELIBERALLI
SOELI SILVA SANTOS
GHEFERSON SPECATTE
EDEVANI FERREIRA CALADO
ANTONIO JOSE XISTO FERREIRA
ELIENE DA SILVA TARGINO

JOELZA DA SILVA SOUSA
PAULA MARIANE PASSAGLIA
PAULA GIOVANNA SILVA
ARTHUR JULIAN OLIVEIRA ALVES
JANDER FABIO RODRIGUES
ROSANGELA MADALENA PITOL
CAMILA BENETOLI CARDOSO
GUSTAVO FICANHA DA SILVA
FRANCILEIA  TEIXEIRA SILVA
LEANDRO MIRANDA DANTAS
CAROLINE MARIA DE FREITAS VIEIRA
THIAGO LOBIANCO VIANA
FABIULA LEAL DA SILVA
LAURO D’ARC LARAYA JUNIOR
TIAGO HENRIQUE BELMIRO SCZPANIAK
ROSEANE DE SOUZA SILVA
Sabrina Grasieli Bastos Borghi
Ana Luisa Ricci Boer de Carvalho
Altair Antonio de Carvalho da Silva Junior
RUDNEI PONTE DE OLIVEIRA
ESMAEL DA SILVA
MARCOS BEZERRA FELIX
FRANCISCO NUNES VIANA NETO
TULIO TOMAZ RICHINHO
VALMIR SOARES DOS SANTOS
A. CESAR PINTAR - ME
DISTRIBUIDORA DE GAS RIBEIRO LTDA
MARIA VILMA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA - ME
ANTONIO RODRIGUES DA SILVA - ME
M J SOARES MACHADO ME
JOSE CLOSS VILHENA PSICOLOGIA - ME
UNNIGÁS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA
IMOBILIARIA PIAZZA LTDA
LAVAGENS GUIMARAES LTDA -ME
IMOBILIÁRIA FORTALEZA LTDA
VANIA PEREIRA GONÇALVES ME
RAUZINEI ARANTES FERREIRA
INSTITUIÇÃO ADVENT. DE ED. NOROESTE BRAS. FALTA DOC. 

PARA ALVARÁS
INSTITUTO DO RIM DE RONDONIA LTDA - EPP
SCHOLER E TOLEDO SOCIEDADE SIMPLES
RONALDO ALVES DA SILVA - ME
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 EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.: 001/2020/DJ/CVMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 018/2019/CVMV

ESPÉCIE: Contrato administrativo de aquisição de material 
permanente

OBJETO: Aquisição de móveis planejados em MDF, compreendendo 
os serviços de confecção, montagem e instalação dos móveis, destinados a 
suprir as necessidades de renovação do mobiliário da sede da Câmara de 
Vereadores do Município de Vilhena – CVMV, que se encontra em reforma 
e ampliação

VALOR TOTAL: R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2020
PRAZO CONTRATUAL: O prazo para a entrega, montagem e 

instalação dos móveis é de até 30 (trinta) dias corridos contados da data do 
recebimento, pela CONTRATADA, da Nota de Empenho

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
VILHENA (CNPJ/MF sob n.04.390.977/0001-13), representada pelo Vereador 
Presidente RONILDO MACEDO.

CONTRATADA: ME DE CARVALHO INDÚSTRIA DE MÓVEIS – ME 
(CNPJ n. 18.745.490/0001-10), representada pelo sócio MÁRCIO ELÍSIO DE 
CARVALHO

AMPARO LEGAL: Leis n. 8.666/93 e n. 10.520/02

 PORTARIA NO 10/2020

DESIGNA ASSESSOR JURÍDICO DA PRESIDENCIA 
E CONCEDE DIÁRIAS PARA DESLOCAMENTO A 
PORTOVELHO/RO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos II e XVIII, artigo 27, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, e em cumprimento ao artigo 3o da Resolução no 
013, de 7 de fevereiro de 2018,

R E S O L V E:
Art. 1° Designar SERVIDOR ADENILSON LUIZ MAGALHAES 

para se deslocar a PORTOVELHO/RO nos dia 21 a 24 de janeiro de 2020. 
ADENILSON ira participar de audiência no Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia (TCE). Conceder 3 (TRES) diárias no valor de R$ 400,00 (quatro 
centos reais) cada para SERVIDOR. De acordo com a Resolução n° 013, de 
7 de fevereiro de 2018.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 21 de janeiro de 2020.

Ronildo Pereira Macedo
Presidente da CVMV

PORTARIA NO 12/2020

DESIGNA VEREADOR E CONCEDE DIÁRIAS PARA 
DESLOCAMENTO A PORTOVELHO/RO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere os incisos II e XVIII, artigo 27, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, e em cumprimento ao artigo 3o da Resolução no 
013, de 7 de fevereiro de 2018,

R E S O L V E:

Art. 1° Designar VEREADOR RONILDO PEREIRA MACEDO para se 
deslocar a PORTOVELHO/RO nos dia 22 a 24 de janeiro de 2020. RONILDO 
ira participar de reunião com a Energisa, juntamente com o Prefeito Municipal 
Eduardo Toshiya Tsuru, visando tratar da dívida dp município perante a 
mesma. Conceder 2,5 (DUAS E MEIA) diárias no valor de R$ 450,00 (quatro 
centos e cinquenta reais) cada para Vereador. De acordo com a Resolução n° 
013, de 7 de fevereiro de 2018.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 21 de janeiro de 2020.

Ronildo Pereira Macedo
Presidente da CVMV
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EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

RICARDO ZANCAN
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

JAIR NATAL DORNELAS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

VIVIAN REPESSOLD
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTÔNIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
JOSÉ VALDENIR JOVINO

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

José Valdenir Jovino

CÂMARA MUNICIPAL
Osias Hernan Labajos Lagos

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Everton Mathias de Mello
Gustavo Sllva de França

Desenvolvimento Site
Eder Ferreira dos Reis Mucuta

Everton Mathias de Mello
Marcelo da Silva Ceballos
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2019/2020

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

2º Vice-Presidente: Vereador Rafael Maziero

1º Secretário: Vereador Célio Batista

2º Secretário: Vereador Samir Mahmoud Ali
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